
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 202, DE 22 DE MARÇO DE 2018.

O  PROCURADOR-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO 

ESTADO  DE  SANTA  CATARINA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais, 

considerando os termos previstos no inciso II, do artigo 50 da Lei Complementar nº 75/1993, 

bem como o Ato Conjunto  PGR/CASMPU nº 1/2014, a Instrução Normativa  SG/MPU nº 

1/2014 e a Portaria PGR/MPF nº 740/2014, RESOLVE:

Designar Procurador  (a) da República  para atuar  em substituição,  conforme 

segue:

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO
PERÍODO  DE 
SUBSTITUIÇÃ
O

IDENTIFICAÇÃO  DO  PROCURADOR 
SUBSTITUTO

NOME MAT
.

OFÍCIO MOTIVO NOME MAT
.

OFÍCIO

Darlan Airton Dias 882-
6

1º  Ofício  da 
PRM  de 
Itajaí

Exercício  da 
função  de 
Procurador-
Chefe,  com 
prejuízo de suas 
atribuições 
ordinárias

16.04 a 30.04.18 Daniel Ricken 1105
-3

3º  Ofício  da 
PRM de Itajaí

DARLAN AIRTON DIAS

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 27 mar. Caderno 
Administrativo, p. 45.
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